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PROJETO DE LEI N"48 DII 26 DE NOVENIBRO DE 2025.

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
oRÇAMENTo vTGENTE e oÁ ournas
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MIb{ICIPAL Do CIRIRÉ, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte Lei:

Aú l' - Fica o Chefe do Poder Exeotivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial ao Orçamento do Municipio, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), nos
termos do Art. 41, inciso II da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, para dotação
abaixo especificada:

Secretaria Municipal de Agricultur4 Agronegocio e Pecuária
I 0.0 I .20.122.0402.2067
Manutenção das Atiüdades Gerais da Secretaria de Agricultura, Agronegócio e Pecuií,ria

Art 2' - Os Recursos para atendimento do Credito aberto no AÍigo mterior ficam os

citados no tut. 43, § l', da Lei 4.32O de l7 de maÍço de 1964, as Fontes de Recurso de

acordo com as normas estipuladas pelas portarias da STN e Tribunal de Contas.

ArL 3" - Fica autorizada a inclusão da Ação criada pela presente Lei Plano Plurianual
202612029 do Governo Municipal de Cariré, e na Lei de Diretrizes Orçamentii.,rias.

Art 4'- Esta Lei entraní em ügor na data de sua Publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço da hefeitura Municipal de Cariré, 26 de novembro de 2025
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MENSAGEM N" 49/2025 UI{ICIPAL OE CARI RÉ

CARIRE - CE, 26 de novembro de 2025.

À cÂuena MUNTcIPAL »r cenmÉ-cn

Assunto: Protocolo e Apreciaçâo de Projeto de Lei

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Cariré,

o pREFEITo MUNICIpAL Do rrumcipto oe cenrnÉ - cE. fazendo uso

de suas atribuições legais, vem apresentaÍ a esta Casa Legislativ4 para apreciação e
aprovação, o PÍojeto de Lei anexo, qse " rtutorizd o Municipio de (lariré o conceder

conlrdparíida rtndnceiro no intüito de viabilizor o Projeto Mo José otravés do Terno de

Fontenlo n' 327 2025, celebrodo enlrc o Secretorio do l)esenvolvinenlo AgnÍrio do

Eslado do Ceani - SD.4 e a Cooperaliva Agrcpeaáia dos Pntdulorus Rurais de Cariré

- C(X)PA(;RO, e dú oulras pruvidências".

O pÍesente Projeto de Lei tem por finalidade autoÍiaÍ o Municipio de Cariré a

conceder contrapaÍida finânceira no valor de R$ 79.807,83, conforme exigência expressa

no Termo de Fomento n' 32712025, NLJP 21001.007 $3nO25-75, celebrado entre a
Secretaria do Desenvolúmento Agrário do Estado do Ceani - SDA e a Cooperativa
Agropecuiária dos Produtores Ruais de Carire - COOPAGRO.

Esse Termo integra o Projeto São Jose, politica pública de grande impaclo social,

cuja execuçâo exige a participação financeira da orgmizaçâo parceira, conforme

e§abelece o itern 3.1.2 do Termo de Fomento, que define a conúapaÍida de

responsabilidade da convenente.

O Plano de Trabalho (PT n" l5l0l 1412025) detalha todas as ações preüstas (as

metas, etapas e itens adquiridos estito distribúdos nas metas I a 4 do PT), que incluem

investimentos ern bens essenciais para o fortalecimento da bovinocultura leiteiÍa, tais

como: tratoÍ agrícola e implementos (pá, plantadeir4 grade, forrageira etc.); aqüsição de

equipamentos de ordenha e resfriamento; implantação de si*erna solar fotovoltaico;
insumos para manejo, genética e conservação ambiental; investimentos em comunicaçâo

e infraestruhrra administrativa da OAF, entre outros.

A soma desse investimento proporcionará: aumento da produtiüdade agrícola e

pecuáLria [ocal; melhoram€nto da renda das familias rurais; rnelhoria da segrnança

alimentar; fortalecimento da agricultura familiar; modemiza@o da produçâo e redução

de custos com energia; maior capacidade técnica e organizacioral da convenente.

E importante ressaltar que a contrapartida ora solicitada nâo constitü gasto

autônomo, mas sim condição obrigatória para que Cariré receba R$ 1.000.2145,04 (hum

milhão, quatrocentos e quaÍenta e cinco reais, e quatro cenlavos) em recursos do Estado,

conforme cronograma de desembolso preüsto.
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Assim, deixar de autorizar essa contrapartida sigrrificaria perder mais de I milhão
de reais em investimentos diretos na zona rural de Cariré.

Diante do exposto, eüdencia-se que a aprovação do presenle Projeto de Lei é

medida de interesse público, beneficiando diretamente vários agricultores e famílias, além
de dinamizar a economia local e gerar desenvolümento sustentável.

Pelo exposto, espeÍírmos contar mais uma vez com a cdnpÍeensão e o apoio do
corpo de integrantes desse conceituado Poder Legislativo, para aprovação do presente

Projeto de Lei.

Aproveitamos o ensejo parâ renovaÍ a Vossa Excelência votos de estima e

consideração. ANTON|ORUFtNOffi,ffiEffi
MARTTNS:74a137 ffi*ffillHd<rtuuqittú{r@tÍ
70791 ffi
ANTONIO RI]FTNO MARTINS

Prefeito Municipal de CariÉ
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